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ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCN

Lei no 14.133, de lo de abril de202l

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁI,TA PAULISTA

Concorrência No 0112024

Processo Administrativo No 19 12024

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO RAMO DE
ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE INFRAESTRUTURA URBANA
CONSTANTES DE GALERIAS DE ÁGUAS PLUVIAIS NA RUA JOAQUIM DOS
SANTOS CAMPONEZF' RUA MATHEUS RIGA DE OLIVEIRA NO MUNICÍPIO
DE CABRÁLIA PAULISTA, conforme condições e exigências estabelecidas neste

instrumento.

1.2 O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses, contados da assinatura do

contrato, na forma do artigo 105 da Lei no 14.133, de202l.

1.3 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à

vigência da contratação.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Subcontratação e prorrogação da contratação

3.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

3.2. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à

subcontratação, caso admitida.

3.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
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2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA

CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada

em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
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Garantia da contratação

3.4. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art.96 e seguintes da Lei no

14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

Vistoria

3.5. Há necessidade de realizaçáo de avaliação prévia do local de execução dos serviços,

em face à complexidade da obra em tela e de acordo

\/ com as características e particularidades da mesma, para conhecimento do

local das intervenções, objeto desta licitação.

3.6. A visita técnica obrigatória deverá ser acompanhada por um representante

da Prefeitura, devendo ser realizada no período de xx/xx/xxxxx a xx/xx/xxxxx.

4. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de execução

4.1. O objeto será executado após a assinatura do contrato e emissão da ordem de serviços.

Local e horário da prestação dos serviços

4.2. O serviço deverá ser executado nas Ruas Joaquim dos Santos Camponez e Rua

Matheus Riga de Oliveira, conforme projeto básico anexado ao Edital.

4.3. Os serviços serão prestados no horario determinado pelo Departamento de Obras do

Município.

Materiais a serem disponibilizados

4.4. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas paÍa a realização do

serviço.

Especificação da garantia do serviço (art.40, §1o, inciso III, da Lei no 14.133, de202l)

4.5. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei no 8.078, de

I I de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

Procedimentos de transição e finalização do contrato

4.6. Não serão necessários procedimentos de transição e frnalização do contrato devido às

características do objeto.
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5. MODELO DE GESTÃO »O CONTRATO

5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as norrnas da Lei no 14.133, de 2021, e cadaparte responderápelas consequências de sua

inexecução total ou parcial.

5.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila.

5.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse

fim.

5.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

5.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre

outros.

Preposto

5.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da

prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do

objeto contratado.

5.7. A Contratada poderá manter preposto da empresa no local da execução do objeto

durante o período de execução da obra.

5.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a

manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício

da atividade.

Fiscalização

5.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n' 14-133, de2021, art. 117, caput).

CABRALIÀ



PRere[unn Muirrcrpel oe Cagútn Pauusil
CNPJ: 46.1 37.469 I O00l -78

RuaJoaquim dos Santos Camponez, n' 661 Centro - Cep

Fone (l 4) 3285-1244
e-mail : gabinete@cabralia.sp.gov.br

qb
,4(

17480-013 f

cnenÁt.ll

t-5;: t.*.'s

Fiscalização Técnica

5.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados

paÍa a Administração. (Decreto no I 1.246, de 2022, art.22,YI);

5.11. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessario para a

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei no 14.133, de202l, art. 117, §1o e Decreto

no 11.246, de 2022, art. 22,lI);

\/ 5.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto

n" I I .246, de 2022, art. 22, III);

5.13. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto no 11.246, de 2022, art. 22,IY);

5.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

(Decreto no | | .246, de 2022, art. 22, Y);

5.15. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação

\-/ contratual (Decreto no 1 7.246, de 2022, art.22,YII).

Fiscalização Administrativa

5.16. O f,rscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios

pertinentes, caso necessário (Art.23,1e II, do Decreto no 11.246,de2022).

5.17. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que

tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto n" 17.246, de2022,

art.23,IY).
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Gestor do Contrato

5.18. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações

e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto no 11.246,

de 2022, art. 21,lY).

5.19. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for

o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto no 11.246, de

2022, art.2l,II).

5.20. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, para fins de empeúo de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo

normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto no 17.246,

de 2022, art.21,Lil).

5.21. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos

fiscais tecnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro

de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto n" 11.246, de 2022, art. 21, VIII).

5.22. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo

administrativo de responsabilizaçáo para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão

de que trata o art. 158 da Lei no 14.133, de202l, ou pelo agente ou pelo setor com competência para

tal, conforme o caso. (Decreto no 17.246,de2022, art.2l,X).

5.23. O gestor do contrato deverá elaborar relatório hnal com informações sobre a

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas

para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto no 11.246, de2022, art. 21, VI).

5.24. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos

para a formalizaçáo dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela

fiscalização e gestão nos termos do contrato.
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6. CRITERIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

6.1. A avaliação da execução do objeto (medição) será executada pelo setor de Engenharia

do Município.

6.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

6.1.1.1. não produzir os resultados acordados,

6.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades

contratadas; ou

6.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço,

ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

Do recebimento

6.2. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma

Físico-Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período,

por meio de planilha e memória de cálculo detalhada.

6.2.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para

aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade.

6.2.2. O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da

procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução

contratual, quando for o caso.

6.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente, pelo Setor de Engenharia mediante

termos detalhados, quando veriÍicado o cumprimento das exigências de caráter técnico e

administrativo. (Art. 140,I, a , da Lei no 14.133 e Arts. 22,X e 23,X do Decreto no 11.246, de 2022).

6.3.1. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizarâ o recebimento provisório sob o

ponto de vista técnico e administrativo.

6.3.2. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal

técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a

análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os

indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à

contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

6.3.3. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo

detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.
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6.3.4. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às

suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalizaçáo não atestar a última e/ou

única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser

apontadas no Recebimento Provisório.

6.3.5. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento

Provisório. (Art. I 19 clc art. 140 da Lei no 14133, de202l)

\_, 6.3.6. O recebimento provisório também frcará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos

os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

6.3.7. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das

penalidades.

6.4. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá

conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação

à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo

encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

6.5. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 720 dias, contados do

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a

\, verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado,

obedecendo os seguintes procedimentos:

6.5.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,

administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado,

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de

cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto n" 11.246, de 2022).

6.5.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar

as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas

correções;

*rLxüt{rxr
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6.5.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados,

com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

6.5.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato

dimensionado pela fi scalização.

6.5.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalizaçáo e gestão.

6.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei no 14.133, de202l, comunicando-se à

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto,

para efeito de liquidação e pagamento.

6.7. Nenhum pÍazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado,

de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

6.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução

do contrato.

Liquidação

6.9. Após realizar e aprovar a medição estipulada no cronograma de execução, o

engenheiro/fiscal do contrato, encamiúará a medição para o Orgão Concessor do Repasse Financeiro

(Governo Estadual).

6.10. Após o Orgão Concessor aprovar a medição e repassar o importe financeiro para os

cofres municipais, a Prefeiturarealizará (em até l0 dias úteis) o pagamento da medição aprovada.

6.11. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se aNota Fiscal ou Fatura

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) oprazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

0 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
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6.12. Havendo elro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras,

reiniciando-se o prilzo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;

6.13. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovaçâo

da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação

mencionada no art. 68 da Lei no 14.13312021.

6.14. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção

das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORIvÍATIVA No 3, DE 26DE

ABRrL DE 2018).

6.15. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no pÍazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua

situação ou, no mesmo pÍazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser proÍrogado uma vez, por igual

período, a critério do contratante.

6.16. Não havendo regularizaçáo ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

6.17. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a

ampla defesa.

6.18. Após realizar e aprovar a medição estipulada no cronograma de execução, o

engenheiro/fiscal do contrato, encaminhará a medição para o Orgão Concessor do Repasse Financeiro

(Governo Estadual).

6.19. Após o Órgão Concessor aprovar a medição e repassar o importe financeiro para os

cofres municipais, a Prefeiturarealizaút (em até 10 dias úteis) o pagamento da medição aprovada.
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Prazo de pagamento

6.20. Após realizar e aprovar a medição estipulada no cronograma de execução, o

engenheiro/fiscal do contrato, encaminhará a medição para o Órgão Concessor do Repasse Financeiro

(Governo Estadual).

6.21. Após o Orgão Concessor aprovar a medição e repassar o impone financeiro para os

cofres municipais, a Prefeiturarealizará (em até l0 dias úteis) o pagamento da medição aprovada.

Forma de pagamento

6.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

aplicável.

6.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação

vigente.

6.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar no 723, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributario favorecido

previsto na referida Lei Complementar.

7. FORMA E CRITERIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE

ExECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

7.1. O fomecedor será selecionado por meio da realizaçáo de procedimento de

LICITAÇÃO, na modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRONICA, com adoção do

critério de julgamento pelo [MENOR PREÇO GLOBALI.

Regime de execução

7.2. O regime de execução do contrato será global.

Critérios de aceitabilidade de preços

1.3. Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário,

o critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a contratação.
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7.3.1. O licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentor à

Administração, por meio eletrônico, plonilha que contenha o preÇo global. os quantitativos e os

preÇos unitários tidos como relevantes, conforme modelo de planilha elaborada pela Administração,

para efeito de avaliação de exequibilidade (art.59, §3", da Lei no 14.133/2021):

7.4. Para o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário o critério

de aceitabilidade de preços será:

7.4.1. valor global: conforme valor estimado da liciÍação

Exigências de habilitação

7.5. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

7.6. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de

lei, teúa validade para fins de identificação em todo o território nacional;

7.7. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

7.8. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio https://www.gov.brlempresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

7.9. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo,

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial

da respectiva sede, acompaúada de documento comprobatório de seus administradores;

7.10. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorizaçáo de funcionamento no

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa

onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua

sede. conforme Instrução Normativa DREI/MEno 77, de l8 de março de2020.

7.11. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

7.12. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com

averbação no Registro onde tem sede a matriz
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7.13. Sociedade cooperativa.^ ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que

o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o arÍ. 107 da Lei no 5.764, de 16 de

dezembro 1971.

7.14. Ato de autorização para o exercício da atividade de............ (especificar a atividade

contratada sujeita à autorização), expedido por ....... (especificar o órgão competente) nos termos do

art. ..... da (LeilDecreto) no ........

7.15. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

7.16. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de

Pessoas Físicas, conforme o caso;

7.17. Prova de regularidade fiscal perante aFazenda Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e

à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade

Social, nos termos da Portaria Conjunta no 1.751, de 02 de outubro de2014, do Secretário da Receita

Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

7.18. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

7.19. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de lo de maio de 1943;

7.20. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

7.21. Prova de regularidade com aFazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor,

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concoÍre;

7.22. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
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7.23. O fomecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualifi cação Econômico-Financeira

7.24. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede

do licitante, caso se trate de pessoa fisica, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5o,

inciso II, alínea "c", da Instrução Normativa Seges/ME no I 16, de 2021), ou de sociedade simples;

7.25. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei no

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);

7.26. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:

7.27. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG)

superiores a I (um);

i.28. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura;

e

7.29. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

7.30. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela

. Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

i.31. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a I (um) em qualquer

dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido

para fins de habilitação [capital mínimo] OU [patrimônio líquido mínimo] de 100% do valortotal dos

itens adjudicados.

i.32. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

(Lei n' 14.133, de202l, art. 65, §1).

7.33. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo

fornecedor.
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Qualificação Técnica

7.34. Declaração de que o licitante tomou coúecimento de todas as informações e das

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;

7.34.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da

contratação

7.35. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente em plena

validade

7.36. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação,

no momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional

competente no Brasil.

7.37. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e

operacional equivalente ou superior com o objeto desta contrataçáo, ou com o item pertinente, por

meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado,

ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

7.38. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito

a contratos executados.

7.39. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o

somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.

7.39.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentodos em nome da matriz ou

da filial da empresa licitante.

7.39.2. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato

que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto

contratado, dentre outros documentos.

7.40. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação

complementar:

7.40.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a

contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que

estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4o, inciso XI,

21, inciso I e 42, §§2" a 6'da Lei n. 5.764, de 1971;
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7.40.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual - DRSCI,para

cada um dos cooperados indicados;

7.40.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à

prestação do serviço;

7.40.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;

7.40.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados

que executarão o contrato;

7.40.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa:

a) atade fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos

instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas

assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o

contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados

autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; e

7.40.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. I 12 da

Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida

pelo órgão fiscalizador

8. ESTTMATTVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

8.1. O custo estimado total da contratação é de RS 540.958,68 (quiúentos e quarenta

mil, novecentos e cinquenta e oito reais e sessenta e oito centavos, sendo RS 5 10.888,34 (quinhentos

e dez mil, oitocentos e oitenta e oito reais e trinta e quatro centavos) repassados pelo Estado e R$

30.070,34 (trinta mil, setenta reais e trinta e quatro centavos), repassados por contrapartida do

Município, conforme custos unitários apostos em anexo..

g. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

específicos consignados no Orçamento Geral do Estado e Orçamento Municipal.

9.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

ó
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I MLINICÍPIO DE CABRALIA PAULISTA
02 PODER EXECUTIVO
02 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
020209 DIVISÃO DE OBRAS, E SERVIÇOS MUNICIPAIS
04 Administração
04 122 Administração Geral
04 122 0006 Serviços Urbanos e Rurais
04122 0006 1021 0000 Obras de Pavim, Recape, Guias, Saij. e Galerias
4.4.90.sI.00 OBRAS E TNSTALAÇOES
4.4.90.51.00 OBRAS E TNSTALAÇÕES
R$ 5 I 0.888,34- ESTADUAL
R$ 30.070,34- TESOURO

Cabrália Paulista, .......

Lu

Engenheiro Civil
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